
PREFEITUP;.; MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 12 de Março, 450 Centro C.EP : 37.488-000 Telefone : (35) 3274-112? CNPJ: 18.188.276/0001-00 

CONTRATO Nº: O• 4 / 2 6 

PROCESSO LICITATÓRIO 12/2026 INEXIGIBILIDADE: 04/2026 

GESTOR DO CONTRATO: PAULO SÉRGIO NORONHA BARLET f A JÚNIOR 

CONTRATO, QUE É CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE OLÍMPIO NORONHA/MG, 
DENOMINADO CO TRATANTE E EMPRESA: G 
JOÃO GUILHERM[ FERREIRA DE OLIVEIRA 
PEREIRA CNPJ: 48.978.620/0001-26 
DENOMINADO CONTRATADO, para prestação de 
serviços cujo objeto é: Contratação do Grupo AYÔ 
para apresentação no dia 13 de fevereiro de 2026, 
por ocasião das comemorações do carnaval 2026 
do município de OlíP1pio Noronha/MG. 

O Município de Olímpio Noron~1a/ MG, com inscrição no CNPJ lS.188.276/0001-00, com sede 

na Rua 1º de Março, nº450 - Centro, Olímpio Noronha - MG, CEP· 37.488-000, por intermédio do 

Prefeito Municipal, Carlos Alberto de Castro Pereira, CPF: 581.271.516-53 denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado representado exclusivamente pela empresa CONTRATADA: 

JOÃO GUILHERME FERREIRA DE OLIVEJRA PEREIRA CNPJ: 48.918.620/0001-26 com endereço 

na Rua Marte, 394, Condomínio Fechado Village Haras São Luiz, Salto /SP, CEP: 13.329-110 

neste ato representado pelo senhor João Guilherme Ferreira de Oliveira Pereira, portador do 

CPF nº 403.855.278-02, doravante designado CONTRATAD , em vista do resultado no 

procedimento de realizado Processo licitação 12/ 2026 - Inexigibilidade de Licitação 

04/2026, o qual se realizou em observância das disposições da Lei Federal 14.133 de 1º de abril 

de 2021, em especial do artigo 74, inciso II, e dos regulamentos municipais de implantação e 

observância da Lei de regênfr~ informada e dos demais pre~eitos da legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

enunciadas a seguir, e para o seu fi m. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBf f.TO 

É objeto do presente contrato: Contratação do Grupo AYÔ para apresentação no dia 13 de 
fevereiro de 2026, por ocasião das comemorações do carnaval ?.026 do município de Olímpio 
Noronha/MG. 

1.1. O show mencionado no item anterior desta cláusul 3. compreende unicamente a 

apresentação do Grupo AYÔ, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob 

qualquer alegação ou pretexto, que este contrato estf!ja vinculado ou associado a 

qualquer outro tipo de atividade que não a especificada, fi <.:ando ainda consignado que os 

dados e/ou informações abaixo serviram de base péiía todas as negociações que 

resultaram nas condiçõe" e cláusulas ora pactuadas. O. dados e informações básicas 

relativas à apresentação dos ARTISTAS são os seguintes: 
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a. A Contratada realizará: 2:00H de apresentação, conforme se encontra discriminado 
na proposta da contratada. O local para a realização da apresentação será na Praça 
de Eventos Agostinho de miveira no dia 13/02/2026 previsto partir das 22:00 horas. 

b. Nos casos em que as condições operacionais do evento não permitam que o(s) ARTISTA(S) 
da CONTRATADA, iniciem a apresentação artística em até 60 (sessenta) minutos após a 

chegada do mesmo no local do show, fica a critério da CONTRATADA e CONTRATANTE, 
em negociação, por meio de seu representante no local, e do(s) ARTISTA(S), a decisão 

sobre o eventual cancelamento da apresentação, ou sobre o eventual aguardo por prazo 
superior, até que as condições operacionais permitam o início do show. 

1.2. Vinculam a contratação, independente de transcrição, os seguintes termos: 

1.2.1. O termo de referência e ETP; 

1.2.2. A proposta da contratada apresentada pela ofertante; 

1.2.3. Outros Anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGfNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) mês(es), contados do(a) sua assinatura 

deste contrato, para completa execução do objeto. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 105 da Lei Federal 14.133 de 

2021, se de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as partes. 

2.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionci da ao ateste, pela autoridade 

competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODEl.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de acompanhamento e fiscalização e todas as 

práticas de gestão, e os prazos e condições do show, e também o recebimento provisório e 

definitivo constam no Termo de Referência e dos seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA POSSIBILIDADE DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto con• ratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em q ... alquer caso a integral responsa ll ilidade do Contratado sobre a 

qualidade dos produtos ou dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

5.1. Do Preço para a prestação de serviço 

5.1.l. O preço contratado é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclu 'ive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admini -;tração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor cobrado corresp -· 1de ao valor de uma apresentéJção, conforme especificado na 

proposta da contratada. 

5.2. Do Pagamento 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de agamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet tankíng, com assinaturas legais 

físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

5.3. Condições e Documentos Fiscais 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados sempre que forem emitidos pela Contratada 

após o recebimento dos serviços. 

5.3.2. O pagamento será efetuado no dia 19 /02/2026 após apresentação show e mediante 

apresentação da nota fiscal de serviço. 
5.5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, disc riminar os quantitativos e as 

especificações da prestação dos 312 rviços realizado e período da execução. 
5.3.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal / faturé, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua represent:ição devidamente regularizada no setor financeiro. 

5.3.5. A Contratada deverá emitit a Nota Fiscal ou Fatura conforme a legislação vigente. 

5.4 A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da 

Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão 

de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui 

dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 

PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 

porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento sã o prestados diretamente pelos 

sócios da CONTRATADA e tambÉm pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 

congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

5.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será 

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP· M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até :i data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no 

percentual de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento). 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1. Os preços inicialmente contr a tados são fixos e irreajustáveis 1uanto ao valor deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR GAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Das Obrigações da Contratada 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento ,:_seus anexos. 

7.1.2. Entregar os serviços no dia e hora marcados e livre de qualquer embaraço. 

7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades aponl adas pelo Contratante. 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação em cumprimento ao disposto no Inciso 

XVI do artigo 92 da Lei Federal 14.133 de 2021. 
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7.1.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 

serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc3lização ou o acompanhamento 

pelo Contratante. 

7.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, prev: rlenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a equipe que destacar para 

os serviços prestados à contratante. 

7.1.7. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, com rovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

7.1.8. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 

deste contrato. 

7.1.9. No caso da não apresen tação pela ausência do(s) ARTISTA(S), em virtude de casos 

fortuitos e alheios a sua vontdde, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, 

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que 

permitam o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da 

equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se 

como solução para a hipótese, tol erância de até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado 

para início da apresentação e, a pós esse prazo, a designação de nova data para a realização do 

show, de acordo com a disponibilidade da agenda do(s) ARTISTA(S), isentadas, desde já, ambas 

as partes de qualquer pena ou miJlta contratual. 

7.1.10. A não apresentação do e~ petáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada 

do(s) ARTISTA(S) acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, 

além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele com o valor 

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do 

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no 

percentual de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento). 

7.1.11. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá 

nenhuma oposição ou interferência por parte da CONTRATANTE. 

7.1.12. A efetivação dos serviços de que trata esta Cláusula dar-. e-á no estrito cumprimento do 

contido na proposta da CONTRATADA, que integra o presente insrrumento. 

7.1.13. Fica estabelecido entre as partes que o Show ora pactuado não poderá em hipótese 

alguma, tomar qualquer tipo de conotação política, bem como associar de alguma forma ou meio, 

a figura do(s) artistas às hipótese elencadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

7.2. Das Obrigações da Contratante 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a 1.xecução deste contrato. 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações 

exigidas em lei, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 

do artigo 92 da Lei Federal 14.133/21. 

7.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prélzo para corrigir 

irregularidades encontradas na execução do contrato. 
defeitos ou ~ 

~ 
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7.2.4. Pagar no vencimento o valor contratado. 

7.2.5 Estar sempre atenta à regu ar execução do contrato e para eventuais riscos. 

7.2.6. A CONTRATANTE obriga-~· e, desde já, a cumprir com todas as exigências técnicas (reder 

técnico), que deverá ser alinhado com as necessidades de produção. 

7.2.7. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show exclusivamente 

para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercialização ou mesmo a cessão, ainda 

que gratuita, das imagens para outra finalidade que não seja a acima descrito. 

7.2.8. Eventuais patrocinadores do evento, que celebrarem contr to ou acordo diretamente com 

a CONTRATANTE, deverão ser aprovados e autorizados previamente pela CONTRATADA, 

evitando-se assim, incompatibL , da de da marca ou produto de patrocinador com a imagem 

pública das ARTISTAS da CONTRATADA. 

7.2.9. Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da r ·alização do espetáculo junto a 

todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o 

pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Dire.tos Autorais), além de todos e 

quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de 

Lei, à todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 

(cinco) dias da data prevista rara a realização da apresentação artística a que se refere o 

presente instrumento. 

7.2.10. A CONTRATANTE deve á fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 

segurança, devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a 

segurança dos ARTISTAS, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 

permanência dos ARTISTAS no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 

lugares, principalmente palco (fre.nte e laterais), camarins. 

7.2.11. Providenciar a disponibilidade de energia elétrica suficiente, estável e contínua para 

viabilizar a apresentação artístic;:i objeto deste Instrumento, conforme proposta e Rider técnico 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidz1de e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusivE em razão de licenciamento ou 

da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados, e suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 

objeto descrito no presente inst umento contratual. 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteçbo, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e ([) 

sigilo. ~ 
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8.4. A Contratada não poderá uti izar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos da execução do objeto deste instrumento. 

8.5. A Contratada não poderá di~ponibilizar e/ou transmitir a ter ceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto de ;crito neste instrumento contrat' tal. 

8.6. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apena~ nas hipóteses legais. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter copias oi backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dad os a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento 

do objeto deste instrumente contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento 

ou posse em razão do cumprimento do objeto des ~e instrumento contratual logo 

não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

8. 7. A contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais o base de dados. 

8.7.2. A contratada que v\er a descumprir nos termos da Lei Fed, 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito 

no presente instrumento contratual fica obrigada a assunlir total responsabilidade e ao 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade rompetente. 
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8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para 

assuntos afetos à Lei 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidenualidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a ·xtinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem 

como, entre a Contratada e os seJ~; colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores 

de serviços sob pena das sanções na Lei 13. 709 /2018, suas ·alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

8.10. O não cumprimento de e J.aisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

Contratada a processo adminís~rativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cnminações cíveis e penais. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do presente instrumento de contrato; 

b) der causa à inexecw,:âo parcial do contrato que cause eventual grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução irr~egralmente do presente instrumento de contrato; 

d) deixar de entregar toda a documentação exigida para a regularidade do contrato; 

e) não mantiver a proposta comercial ofertada, ressalva fo se em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o instrumento de contrato ou não entregar :1 documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de valida e de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do bt ~n sem motivo justificado e não 

comunicado à Contratante; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigid.:i para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo i11idôneo ou cometer fraude de qu rilquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previt;,o no art. Sº da Lei 12.846, de 1º /08/2013. 

10.2. Serão aplicadas à responsávf.'l pelas infrações acima as segurntes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecuç .io parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imp1)sição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar ~contratar, quando praticadas a~; condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem a~ima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e para contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que jus tifiquem a imposição de sançã (' mais grave. 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à 

Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualid;:i.des contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que 

o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 

licitante ou contratada que retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 

1 - propor 1·ecursos manifestamente proteJatórios em sede de contratação 

direta; 

II - deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da 

licitação ou da contratação direta junt(J ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e 

aceito pela administração; 

III - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, 

bem com1J em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e pa ··a aprendiz; 

IV - deixa'" de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 

do Contratante; 

VI - não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII - não manter, durante a execução do contrato, todas as condições 

exigidas para a habilitação, em caso de r . 'itação, ou para a qualificação, 

em caso de contratação direta, ou, ainda, q11aisquer outras obrigações; 
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VIII - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os 

documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento 

da despes'..'c; 

IX - mante- funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X - utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto 

do contrato; 

XI - deixar de substituir empregado cujo comportamento for 

incompat;. 7el com o interesse público, em especial quando solicitado pela 

administração; 

XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale­

refeição, :;eguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar 

com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas; 

XIII - deixar de apresentar, quando sc1licitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária regularizada; 

XIV - deixar de regularizar os documento::; fiscais no prazo concedido na 

hipótese de a Contratada enquadrar-se coino Microempresa, Empresa de 

Pequeno l lorte ou equiparados, nos termos da Lei Compl.ementar Federal 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV - não n:anter atualizado e-mail para co .1tato, sobretudo dos prepostos, 

nem infon ar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, 

a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular 

notificação de instauração de processo cabível; 

XVI - subcontratar o objeto ou a execu~·ão de serviços em percentual 

superior ao permitido no contrato, ou de forma que configure inexistência 

de condiç0es reais cumprimento do contraio. 

e) O atraso na prestação de serviço do show contrataco autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não L!xclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas ~1este contrato poderão ser aplicadas junto com a multa. 

10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualment~ devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada ou será cobrada judicialmente. 
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10.4.2. Previamente ao ern aminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunica~ fo enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei 14.133 de 2021, para as sançõu de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Os atos previstos como in.rações administrativas na Lei hderal 14.133 de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal 12.846 de 2013, serão apuradm e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental cabível. 

10. 7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser descor.siderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr:ítica dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no âmbito do Poder Executivo 

Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município, quando houver. 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma prevista em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ1:s nele estipuladas, ou antes, do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo l3í' da Lei Fed. 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defe~a. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não re. tringir <;ua capacidade de concluir o contrato. 
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11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempr que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaç2o por meio de termo. 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cênjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (conforme previsto no art. 14, inciso 

IV, da Lei Federal 14.133 de 202 ). 

11.5. Na hipótese da CONTRATAJ'J'TE descumprir qualquer de suas condições previstas neste 

Contrato, a CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato imediatamente, bastando mera 

comunicação por escrito à CONTRATANTE, hipótese que a CONTRATANTE deverá pagar à 

CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento) do valor deste cor: rato, sem prejuízo de perdas e 

danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação: 33.3.90.39.00.1.07.02.13.392.1017.2.0064 Ficha: 330 Fonte: 1500 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal 14.133, de 2021 e demais disposições pertinentes da legislação aplicável, mediante 

consulta à Assessoria Jurídica e regular notificação entre as parte . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal 14.133 de 2021 - regente das Licitações Públicas e dos se1Js Contratos. 
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14.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem nece-sários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, pol° materiaiização no seu objeto. 

e. Fica vedada qua quer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que 

implique alteração substancial ou alteração conceituai dos projetos iniciais. 

d. Incluem-se na ved<tção repactuação/revisão de preços inicialmente fixados. 

e. Não constitui alteração contratual vedada o competente reajuste de preços. 

f. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exaradc, prévia e expressamente pelo 

titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa 

ocorrerá, em processo próprio, com a justificativ1 de ser necessária a alteração 

contratual para se atingir o interesse público. 

14.3 As supressões, resultantes de acordo celebrado entre a~ partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Atos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133. 

14.5. Caberá Contratante providenciar as publicações resultantes jeste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - no FORO 

16.1 O foro da justiça estadual -:-ia comarca de LAMBARI - MG é competente para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1 º da Lei Federal 14.133 de 2021. 

As partes, por estarem acordadas, celebram o presente instrumento de Contrato, que ora firmam 

em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, podendo ser assinado por 

uma ou ambas as partes de forme eletrônica, por meio de cert ficado digita homologado pelo 

!CP-Brasil. 

Olímpio Noronha, 23 de janeiro de 2026. 

G~~~~ 
MUNICÍPIO DE OLÍMPIO NORONHA 

CNPJ: 18.188.27 6/0001-00 
Repres. Legal: Prefeito Municipal - Carlos Alberto de Castro Pereira 

CPF: 581.271.516-53 

TESTEMUNHAS: 

g 
r.r-..•T'T'r"ll a rr A a.1rrr 
Documento assinado digitalmente 

JOAO GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA PEREJ 
Data: 23/ 01/202611:41 :34-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

JOÃO GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA PERERIRA 
CNPJ: 48.978.620/0001-26 

Repres. Legal: João Guilherme Ferreira de Oliveira Pereira 
CPF: 403.855.278-02 

CONTRATADO 
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